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ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº TRF2-ACC-2022/00005 

 

 
ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE, ENTRE SI, 

CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª 

REGIÃO E A FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 

TÉCNICA – FAETEC, PARA REALIZAÇÃO DE 

ESTÁGIO NA FORMA ABAIXO. 

 

 

 

 

O Tribunal Regional Federal da 2ª Região, inscrito no C.N.P.J. sob o nº 

32.243.347/0001-51, com sede na Rua Acre nº 80, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-

000, neste ato representado seu Diretor Geral, Dr. Paulo Cezar Braga Edmundo, 

nomeado pelo Ato nº TRF2-ATP-2021/00132, de 07/04/2021, publicado no Diário Oficial 

da União, Seção 2, de 08/04/2021, pág. 47, doravante denominado TRF2, e a Fundação de 

Apoio à Escola Técnica -FAETEC, doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, 

inscrita no C.N.P.J. sob o nº 31.608.763/0001-43, sediada na Rua Clarimundo de Melo, nº 

847, Quintino, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21311-281, Tel.: (21) 2332-4122 / 2333-9543, e-

mails: divestfaetec@gmail.com e divest@daie.faetec.rj.gov.br, neste ato representada por 

seu Chefe de Divisão de Estágio, Sr. Wellington Cardoso Silva,  brasileiro, casado, 

portador da Carteira de Identidade nº 02104046457 – DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o 

nº 042.652.517-57, resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO para 

concessão de estágios curriculares, nos termos da Lei nº 11.788, de 26/09/2008, e da 

Resolução nº 208 do Conselho da Justiça Federal de 04/10/2012, mediante as seguintes 

cláusulas: 
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1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Constitui objeto do presente Acordo a concessão de estágio curricular visando à 

complementação de ensino e aprendizagem profissional, social e cultural dos 

ESTAGIÁRIOS, selecionados dentre os que estejam regularmente matriculados nos cursos 

da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, vinculado às necessidades de serviços e/ou trabalhos 

realizados pelo TRF2 em qualquer de suas unidades dentro do Estado do Rio de Janeiro. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: 

A duração do período de estágio a ser cumprido pelo ESTAGIÁRIO será de no 

mínimo 06 (seis) meses e no máximo 02 (dois) anos, com prazo estabelecido na ocasião da 

celebração do TCE – Termo de Compromisso de Estágio entre o TRF2, a INSTITUIÇÃO 

DE ENSINO e o ESTAGIÁRIO. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: 

A jornada de atividades do ESTAGIÁRIO será de, no mínimo, 04 (quatro) horas nos 

dias úteis e 20 (vinte) horas semanais e, no máximo, 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) 

horas semanais, em período compatível com o expediente do TRF2 sem prejuízo as 

atividades escolares, com o respectivo horário estabelecido no Termo de Compromisso de 

Estágio – TCE. 

Parágrafo Único - Nos dias em que o ESTAGIÁRIO realizar avaliações 

escolares ou acadêmicas, mediante comprovação da INSTITUIÇÃO DE ENSINO no 

início do ano letivo, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à metade, conforme 

estipulado no Termo de Compromisso de Estágio. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA: 

O ESTAGIÁRIO receberá do TRF2, durante a realização do Estágio, uma 

determinada importância a ser estabelecida pelo TRF2, a título de Bolsa de 

Complementação Educacional, nesta compreendidos o auxílio-financeiro e o auxílio-

transporte, proporcionais à carga horária e frequência mensal cumpridas. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA: 

O estagiário terá direito a descanso remunerado de 30 (trinta) dias, sem prejuízo do 

pagamento da bolsa, quando o período do estágio for igual ou superior a 01 (um) ano, sendo 

indevido, neste período, o pagamento do auxílio-transporte, observado o regulamento da 

Justiça Federal. 

Parágrafo Único - Quando o contrato de estágio tiver duração inferior a 01 

(um) ano, os dias de recesso previstos no caput serão concedidos de maneira proporcional, 

calculada à razão de 02 (dois) dias e meio por mês completo de estágio. 
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6 - CLÁUSULA SEXTA: 

O TRF2 fará para o ESTAGIÁRIO um seguro para cobertura de acidentes pessoais, 

ocorridos durante o período de estágio nas dependências do TRF2 ou quando a serviço 

deste, informando o nome da Seguradora e o número da apólice, conforme art. 9º da Lei nº 

11.788, de 26 de setembro de 2008. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA: 

O ESTAGIÁRIO se obrigará, mediante TCE – Termo de Compromisso de Estágio, a  

cumprir as condições fixadas para o estágio, bem como as normas de trabalho estabelecidas 

pelo TRF2. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA: 

O ESTAGIÁRIO não terá vínculo empregatício de qualquer natureza com  o TRF2, 

de acordo com o que dispõe o artigo 3º da Lei nº 11.788 de 26 de setembro de 2008. 

 

9 - CLÁUSULA NONA: 

A Instituição de Ensino caberá divulgar oportunidades de estágio e as vedações 

constantes dos parágrafos abaixo, e ao TRF2 caberá a realização do processo seletivo. 

Parágrafo 1º- É vedada a contratação de estagiário para servir como 

subordinado a magistrado ou a servidor investido em cargo de direção ou de assessoramento 

do qual seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive. 

 

Parágrafo 2º - Não poderá realizar estágio remunerado no TRF2 o ocupante de 

cargo, emprego ou função vinculada a órgãos ou entidades da Administração Pública, cargo 

militar, mandato eletivo ou outro estágio com advogado ou sociedade de advogados que 

aturem em processos no referido Órgão. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA: 

O estágio poderá ser rescindido a qualquer momento, por ambas as partes, em 

conformidade com o TCE – Termo de Compromisso de Estágio estabelecido. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

Os ESTAGIÁRIOS serão selecionados pelo TRF2, na área de seu interesse, nos 

diferentes cursos ministrados pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO, e aproveitados em 

atividades relacionadas com os respectivos cursos. 
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12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

Os partícipes praticarão, por intermédio de seus representantes, todos os atos que se 

tornem necessários à efetiva execução das presentes disposições. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

Para execução do objeto do presente Acordo de Cooperação não haverá transferência 

de recursos financeiros entre os partícipes. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

O presente Acordo entrará em vigor na data de sua assinatura e terá vigência de 60 

(sessenta) meses, podendo ser prorrogado por igual período, mediante assinatura de Termo 

Aditivo. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

O presente Acordo poderá ser rescindido a qualquer tempo de comum acordo entre as 

partes ou mediante notificação com antecedência de 30 (trinta) dias. A rescisão não 

prejudicará o andamento das atividades em curso ou com o início previamente agendado. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Os casos omissos neste Acordo serão resolvidos pelos signatários ou seus 

representantes legais. 

 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

 Fica eleito o Foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do Rio de Janeiro para dirimir 

divergências oriundas do presente Acordo. 

E por assim estarem ajustadas e acordadas, os representantes legais assinam o presente 

Acordo, para todos os fins legais. 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2.022. 

 
 

_____________________________________________________ 
PAULO CEZAR BRAGA EDMUNDO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 
Diretor Geral 

 
 

___________________________________________________ 
WELLINGTON CARDOSO SILVA 

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC 
Chefe de Divisão de Estágio 
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